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eXtrato de decisÃo
Processo: 35158/2012
NoME do iNfraTor: NaPolEÃo TaVarES dE aNdradE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular,TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 4985/2012/difiSc, ante a incidência da prescrição da pretenção exe-
cutória, nos termos do art. 21 do decreto federal n° 6514/2008 da sumula 
n° 467 do Superior Tribunal de Justiça observada oportunamente por esta 
SEMaS, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 37564/2013
NoME do iNfraTor: aGroiNdUSTrial farTUra coM. E iNd. lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular,TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração n° 
6635/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição da pretenção execu-
tória, nos termos do art. 21 do decreto federal n° 6514/2008 da sumula 
n° 467 do Superior Tribunal de Justiça observada oportunamente por esta 
SEMaS, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 14700/2015
NoME do iNfraTor: SEdoP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, paragrafo único, inciso ii, 
do decreto federal 6514/2008, em consonância com o art. 70 da lei fede-
ral 9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU a PENalidadE dE adVEr-
TENcia, prevista nos artigos 119, inciso 121 da lei 5887/1995, o consoan-
te o disposto no art. 118, inciso Vi da politica Estadual de Meio ambiente, 
o que torna o auto incapaz de produzir efeitos . Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 27638/2014
NoME do iNfraTor: aUTo PoSTo TaPaJoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94 incisos i e ii da lei Estadual 
n° 5887/95 e art. 8 inciso i e ii do coNaMa 237/11997, em consonância 
com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e art. 225 da constituição da 
federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - 
SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo doS aUToS 
referente ao auto de infração n° 5636/2014/difiSc com fundamento no art. 
112, § 2° da lei Estadual 8972/2020, o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 11617/2017
NoME do iNfraTor: coNSocio coNSTrUTora BElo MoNTE
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
8779/2016/GEflor, devido à da atipicidade da conduta indica como infra-
ção, o que torna o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 21737/2017
NoME do iNfraTor: J lEMoS dE oliVEira - friVaTa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: inciso iii do art. 81 da lei Estadual 
n° 6381/2001, e art. 66 do decreto federal 6514/2008, em consonância 
com o art.70 da lei 9605/1998 e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°8542/2015/GEfaU, ante a ausencia de tipicidade da conduta perpetrada, 
não se verificando a ocorrenci do descumprimento do item 3 das condi-
cionantes da outorga 414/2010, o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 6024/2013
NoME do iNfraTor: MiNEradora TraNSPorTadoUra clara lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 63 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 do da lei federal 9605/1998 e 
art. 225 da constituição da federal 1988 lei de crimes ambientais.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2175/2013/GErad, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos ter-
mos do art. 21 do decreto federal 6514/2008 o que torna o auto incapaz 
de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades 
legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 7646/2012
NoME do iNfraTor: alEX fErrEira da rocHa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal 
6514/2008, em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da lei federal 
9605/1998, e art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
7370/2015, ante a incidência da prescrição intercorrente nos termos do § 
2° do art. 21 do decreto federal 6514/2008, o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 21457/2012
NoME do iNfraTor: claUdoMiro MoNTEiro da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 da lei 9605/1998, em con-
sonância com o art. 57 do decreto federal 6514/2008
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU o arQUiVaMENTo doS aU-
ToS referente ao auto de infração n° 3842/2012 com fundamento no art. 
112, § 2° da lei estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de produzir 
efeitos . Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 159353/2008
NoME do iNfraTor: ParaNorTE MadEiraS EXPorTaÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94 da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 60 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n°0980/2007/difaU, ante a incidência da prescrição QUiNQUENal nos 
termos do,§ 1° da lei Estadual 8972/2020 o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 372996/2008
NoME do iNfraTor: SidENorTE SidErUrGica lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 15 da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e 
art. 225 da constituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
0924/2008/GErad, ante a incidencia da prescrição intercorrente o que tor-
na o auto incapaz de produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando 
as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 27312/2011
NoME do iNfraTor: MarQUES PiNTo NaVEGaÇÕES lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, incisos i e ii da lei Esta-
dual 5887/1995, e art. 8, incisos i e ii da resolução coNaMa 237/97, em 
consonância com o art. 70 da lei federal 9605/1998, e art. 225 da cons-
tituição da federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1813/2011/GErad, ante a ocorrencia de vicio na lavratura do referido 
auto, nos termos da sumula 473 do STf, o que torna o auto incapaz de 
produzir efeitos. Sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
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Portaria Nº. 339 de 31 de Maio de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – cargo: daniel da costa francez – 57204718 – Téc-
nico em Gestão ambiental
PTrES: 798780
fonte: 0101006357
Elemento: 33.90.30.. r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
ação: 241921
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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